
INTERROGATÓRIO DO ACUSADO

Pode-se afirmar que, procedimentalmente, o interrogatório do acusado constitui o primeiro meio de prova produzida na esfera judicial. Porém, apesar de ser considerado pela legislação como meio de prova, o interrogatório do acusado também constitui ato de defesa, posto que é o momento processual adequado para que o acusado apresente as suas versões do fato. Há divergência doutrinária sobre tal afirmativa, já que alguns doutrinadores afirmam que, por ser ato de defesa do acusado, o interrogatório judicial não constitui meio de prova (Tourinho Filho). Assim, parece ser a melhor posição o ensinamento de Mirabete, que afirma tratar-se de caráter misto.
Procedimento do interrogatório

Por se tratar de ato judicial, a lei impõe uma série de formalidades para a sua realização. Como se sabe, o interrogatório é ato público, para garantir ao acusado de que não se praticara qualquer tipo de coação ou extorsão. É também um ato personalíssimo, somente podendo ser realizado na pessoa do próprio acusado e pelo magistrado, por sua judicialidade, devendo ser prestado de forma oral, salvo as exceções previstas em lei.
Com as alterações instituídas pela Lei 10.792/2003, o interrogatório deixou de ser um ato privativo do juízo para ser também um ato das partes. Isso porque, além da obrigatoriedade de intimação do membro do Ministério Público, o acusado deve estar acompanhado de um defensor, sob pena de nulidade, sendo que ambas as partes possuem o direito de realizar eventuais esclarecimentos ao término do interrogatório (Artigo 188 do CPP).
Valor probatório da confissão 
Como afirma Mirabete, “Em termos genéricos, no campo do direito processual, a confissão é o reconhecimento realizado em juízo, por uma das partes, a respeito da veracidade dos fatos que lhe são atribuídos e capazes de ocasionar-lhe conseqüências jurídicas desfavoráveis”. Pode-se contudo, resumir o conceito de confissão como a aceitação da conduta criminosa descrita na denúncia. Classifica-se a confissão em:

- Simples – Quando o autor do delito reconhece a total procedÊncia dos fatos nos exatos termos do descrito na denúncia;

- Complexa – Quando se tratar de confissão simples destinada a mais de um fato;

- Qualificada – Quando apesar de reconhecer a existência do fato, atribui a ele um prisma jurídico favorável a si.

Sendo válida a confissão, é natural que a mesma possua algum valor probatório, conforme disposto no artigo 197 do CPP, que assim versa:
“Art. 197.  O valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados para os outros elementos de prova, e para a sua apreciação o juiz deverá confrontá-la com as demais provas do processo, verificando se entre ela e estas existe compatibilidade ou concordância.”
Assim, para que a confissão válida possua qualquer valor probatório, deve ser corroborada pelos demais elementos de prova do processo. Porém, parte da doutrina e da jurisprudência (minoritárias) afirma que não necessariamente a confissão deve ser corroborada pelos demais elementos de prova, mas tão somente não pode ser posta em dúvida.

Porém, o valor probatório da confissão do acusado limita-se à sua pessoa; eventual delação de co-autor e partícipe não é tida como confissão, mas como prova testemunhal. Pode tal delação possuir maior ou menor valor, dependendo se o interrogando isentar-se de culpa ou dividi-la com o co-réu.

Pode-se, portanto, afirmar que a confissão judicial é prova não plena, necessitando de outros elementos de prova para ensejar a comprovação do fato.


